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PORTARIA Nº 379, DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Kátia Felomena 
Carvalho, portadora da matrícula nº 6861, lotada no 
cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Gestão. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 09 de julho de 
2021.

Município de Machado, 08 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 380, DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Projetos e Parcerias

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Kátia Felomena 
Carvalho, portadora da matrícula nº 6861, para 
exercer a função gratificada de membro da Comis-
são de Projetos e Parcerias, junto à Secretaria Muni-

cipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 9 de 
julho de 2021.

Município de Machado, 08 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381, DE 12 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382, DE 12 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão vertical aos servidores munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 01/2021

Dispõe sobre a organização do funcionamento das 
entidades e organizações de assistência social, 
depende da prévia inscrição no respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social.

O presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 26/05/2021. 
Considerando a competência dos Conselhos de 
Assistência Social sobre fiscalizar e organizar as 
entidades da Assistência Social; 

RESOLVE:

Art. 1°- Listar os documentos necessários pra a 
solicitação de inscrição no CMAS são eles:
I - requerimento, conforme anexo I;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) 
registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
registrada em cartório;
IV - plano de ação;
V – relatório de atividades do ano anterior;
VI - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
VII – Alvará de licença de funcionamento deste ano 
de atividade; 

VIII – Declaração por lei como entidade de utilidade 
pública;
IX – Parecer do Núcleo de Projetos e Parcerias da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
X – Nomear dois conselheiros para fazer uma visita 
na entidade, onde deverá ser preenchido um ques-
tionário de visita técnica, sendo depois apresentado 
para o CMAS em reunião, conforme anexo 2.

Machado, 24 de junho de 2021.

__________________________________________
Presidente do CMDCA

PORTARIA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Renata Teixeira Dias III D Agente Fiscal 4050 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Delaine Gonçalves 
Carvalho 

V D Agente Fiscal 2815 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Andreia de Souza Lima 
Caproni 

PBEF II F Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

2125 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Amanda Tavares 
Vilhena 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6747 

Letícia Paravizo 
Batista 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6753 

Marília da Silva 
Peres 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6977 

Murilo de Lima 
Caldas 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médico 40h 

6811 

 CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Anna Sophia Indira 
Lefol Gonçalves 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6981 

Guilherme 
Momma Racy 
Abdalla 

B 00 Contador 6810 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Angélica Vieira 
Bomfim Tavares 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6739 

Dara Maria 
Oliveira Pereira 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6961 

Luis Celestino 
Cruz Vicentini 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6738 
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PORTARIA Nº 379, DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Kátia Felomena 
Carvalho, portadora da matrícula nº 6861, lotada no 
cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Gestão. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de 09 de julho de 
2021.

Município de Machado, 08 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 380, DE 08 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão de 
Projetos e Parcerias

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Kátia Felomena 
Carvalho, portadora da matrícula nº 6861, para 
exercer a função gratificada de membro da Comis-
são de Projetos e Parcerias, junto à Secretaria Muni-

cipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 9 de 
julho de 2021.

Município de Machado, 08 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 381, DE 12 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, e artigo 32 
da Lei Complementar nº 87, de 17 de abril de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 382, DE 12 DE JULHO DE 2021.

Concede progressão vertical aos servidores munici-
pais que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 28 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012, 

 Resolve:

 Art. 1º Conceder progressão vertical para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 12 de julho de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 01/2021

Dispõe sobre a organização do funcionamento das 
entidades e organizações de assistência social, 
depende da prévia inscrição no respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social.

O presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais 
assina e torna pública a deliberação tomada em 
reunião no dia 26/05/2021. 
Considerando a competência dos Conselhos de 
Assistência Social sobre fiscalizar e organizar as 
entidades da Assistência Social; 

RESOLVE:

Art. 1°- Listar os documentos necessários pra a 
solicitação de inscrição no CMAS são eles:
I - requerimento, conforme anexo I;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) 
registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
registrada em cartório;
IV - plano de ação;
V – relatório de atividades do ano anterior;
VI - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadas-
tro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
VII – Alvará de licença de funcionamento deste ano 
de atividade; 

VIII – Declaração por lei como entidade de utilidade 
pública;
IX – Parecer do Núcleo de Projetos e Parcerias da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;
X – Nomear dois conselheiros para fazer uma visita 
na entidade, onde deverá ser preenchido um ques-
tionário de visita técnica, sendo depois apresentado 
para o CMAS em reunião, conforme anexo 2.

Machado, 24 de junho de 2021.

__________________________________________
Presidente do CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Junia Gessika 
Sirigatti 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6800 

Kátia Felomena 
Carvalho 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6861 

Olga Tereza Prado 
Martins Mazzeu 
Silveira 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6742 

Rosa Maria 
Caproni Teodoro 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médico 40h 

6988 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE  FAZENDA 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Carla Fernandes 
Pinheiro de Souza 
Paulo 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

7077 

João Paulo de 
Lima 

E 00 Agente Fiscal 30h 6863 

Laís Pereira dos 
Santos Cândido 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6973 

Luis Philipe 
Garroni Andrade 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médico 40h 

6965 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Suellen dos 
Santos Silvério 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6743 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Jéssica Ribeiro 
Dias 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6819 

Ana Luisa 
Carvalho Issa 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6866 

 PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

Fernanda 
Gonçalves de 
Paula 

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6859 

Marcos Rafael 
Martins  

B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6970 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME NÍVEL REFERÊNCIA CARGO MATRÍCULA 

André Luz Silva B 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6969 

Jeferson Baresi 
Pereira da Silva 

C 00 Agente 
Administrativo 

Nível Médio 40h 

6761 

Márcia Cristina 
Canavarro Dias 

E 00 Agente Fiscal 30h 6980 

Patrícia Viana E 04 Profissional dos 
Serviços Gerais 

4327 

 

RESOLUÇÃO


